
ESTADO DO ESPÍRITO SANTO

CÂMARA MÜNICIPAL DE CACHOEIRO DE ITAPEMIfllM

EXERCÍCIO DE 198..56.

ASSUNTO
P.cojeto fie liei 79/56

INICIATIVA:

Amilcar

HISTÓRICO:
Autorize o pocl:^r Executivo a pagar o

AlDono de Natal aos S^^rviciorea MS-aicipais que du

rante o ano corrente deixar-^Ki de tralDoUiar efeti-

vaciente por ciotivo de doença «

A U T U A C ÃÓ

Aos seis dias do mês de dezenlro do ano de

mil novecentos e oitenta e , autúo o Irojeto de lei '

supra-citado e mais documentos que se seguem

Período da presidência: I9._.5.6 :....^a 19....:

Presidente: Jon.nriTr; .Antcein Ori-índn -pi^.nnnn.

Vice-Presidente: Oonstantino NegreiJ.i" ' '

r Secretário:

2° Secretário: '



GAMARA MUNICIPAL

D E

CACHOEIRO DE ITA P E M I RIM

ANO:- 1956

■'ASSUNTO:- Projeto de Lei n2
■ /

INICIATIVA:- Vereador Amilcar Eigliuzzi

HISTÓRICO:- Autoriza o Poder Executivo a pagar AUono de Natal aos
servidores municipais tiue, durante o ano corrente, dei
xaram de trabalHar efetivamente por motivo de doença.

A U T U A Ç A O

Aos seis dias do mês de dezembro de mil novecentos e cin

qüenta e seis, autuo o projeto de lei supracitado e demais documen
tos que seguem.

CtJUUU A P
Seéretario /



rfC -6

PROJETO DE LEI

Artigo 12 - Fica o Poder Executivo autorizado a pagar Abono de Natal

aos servidores municipais que,.durante o ano corrente, -

deixaram de trabalhar efetivamente por motivo de doença,

e que receberam ou estão recebendo auxilio de qualquer -

orgãoj de previdência.

Artigo Z2 - Revogam-se as disposições em contrário.

JUSTIFICATIVA

O Abono de Natal e um beneficio de inestimável valor pa
ra a bolsa do servidor municipal.

^  /\

Porem, em virtude de lei, se deixa ele de trabalhar efe

tivamente durante o ano, nao percebe aquele favor.

Quando doente, apos exame medico, o servidor passa a per

ceber pelos orgaos de previdência correspondentes^ porem, uma quantia

muito inferior ao seu vencimento normal.

"  A nao percepção do Abono de Natal agrava ainda maús a _pr^^

..■^.'caria situação financeira dos servidores sob regime de pensão, o que
^  e desumano e que esta nas mãos dos Vereadores minorar esta situação.

A  fv

Diante do exposto, pela justiça da proposição, esperamos
o apoio dos nobres edis.

Sala das Sessões, 5 de dezembro de 1956.

X^i i-e a-f^^ 1 z ±
Vereador pelo P.T.B.
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CEUTlDiO
em cumprimento ao art, 63 do Regi

mento Interno, que-nesta data foram distri
buídas cópias, do presente projeto aos senho
res vereadores.

secreta RJ©/DA CA^TÃ^A
//



gamara' municipal

D E

GACHOEIfiO DE ITAPE MIRIM

ANOs- 1956

ASSUNTO:- Ofício 148 do Poder Executivo ^

\  V»-.

■  > . \ ,
■ ■ '■

,  I HISTÓRICO:- Envia a consideração da Câmara, petição de Joaquim Dias,
solicitando um lote de terreno de 20 metros, na rua Mo

reira,

A U T U A Ç A O

Aos desoito dias do mês de maio de mil novecentos e cin

qüenta e seis, autúo o ofício n2 148 do Poder Executivo, e demais
documentos que seguem.

Secretário J



/

m

Ofkio N.

Anexos ^

ESTADO DO ESPIRITO SANTO

PREFEITURA MUNICIPAL DE CACHOEIRO DE ITAPEMIRIM

148 ,

-  Oachoeirod. e Itapemirim, 14 de maio de 1956

Ezmo. Sr.

Eresidente da Câmara Municipal

' //<;

Ü* consideração dessa Egrégia Câmara, envio a

petição de Joaq.uim Dias, solicitando um lote de terreno

de 20 metros, na JH.ua Moreira.

Com o maior apreço de consideraçâio sulisorevo-

nie.

Saudações

11
-Airtr»T3l"o~Terreira Penedo SolDrinhõ"

IHEEEITO MÜNIOmL



GnchoGiro de itajiGinli^Ln] 8 de Mai© de i95fi

Snr., prefeito Muaicljai

Joaq^ttirn Dlas jç.narüiprtsta q^aerendo estaijelGeor-Ee

nosta e Idade com indus tf La de marmorG g grani to, TÚvando e

aigroTGitaiTient© das jaziidas Munielpaès, vem roq.uca?or .a Y.?.

SG d-lgno eonc(Bdoi-"llaG um lote de terreno de 20 metros do

frente, com fundos ato o^ rio Itajemirim, na Bua llbrelía »e®-

xlra# a faleriea do cimento. O lote de terreno descrito jert^-

®e ao xiatrimonio, desta Prefèitiara, e tem a-eonveni-encia de

ficar j)Grt© do Cemitério. O reqnerente espora ser atendido

em condições faroraTeis, sem © q.ae se rerá conÉtrancid# a

desistif da saa iniciativa <iüe viria enri^óeeor o parq,fâo

industriiai desta cidade com uma industria nora nesta roglã©..

Netos formos

P. deferimento

YA ias

PKEFEII^RA municipal
.

iJÀ lTÁr-EÍ<URTM

sy[}

:j F.agovi «s^jlrtcscinios Yj U S '
i) =.„!-t:í^>ri,ai5e;v de Cr %■.. .£> 00

>jf?epeiTur..-.
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PARECE R

Ofício n2 148 do Poder Executivo

Comissão de Constituição, Justiça e Redação

-0-0-0-0-0-0-0-0-0-

Somos contrário à pretensão do requerente, primeiramente

por não vermos nenhuma vantagem para o município, e depois devido

ao perigo do p-recedente que se ahrirá, quando amanhã, qualquer pe

quena indústria que pretender explorar em nosso município, se veja

no direito de conseguir um ter"^eno da municipalidade.

Achamos ent-^etanto que o peticionário deve se dirigir ao

P-refeito, e mediante assiiatura de um contrato ou documento equiva-

V lente, pretende-r o dito ter-reno a titulo precário, assim, quando

não mais lhe interessar, a indústria, naturalmente ele desmanchará

^harracão, e aí ficará o terreno.

São estas as considerações em cont-rário e a sugestão que

apre se nt amo s.

Sla. das Comissões, 26 de setemhro de 1956

-2£u^(/oc^(Uí)

y

í/-

/ ■■



Om-l4l/56

Em, 4 de outularo de 1956

limo. St*.

J oaquim Dias

Nesta

Gomunico a V# Sa. que esta Gamara em sua sessão , de

iio^e, aprovou o parecer da Comissão de Goustituição, Justiça e

redação, do teor seguinte:

"Parecer -• Comissão de Constituição, Justiça e Beda—^
ção. - Somos contrário à pretensão do- requerente, pri
meiramente por não vermos nenhuma vantagem para o mu
nicípio, e depois devido ao perigo do precedente que
se abrirá, quando amanhã, qualquer pequena indústria
que pretender explorar em nosso município, se veja no
direito de conseguir um terreno da municipalidade,
Achamos entretanto-que o peticionário deve se dirigir
ao Prefeito, e mediante assinatura de um contrato ou
documento qquivalente, pretender o ditó terreno a ti-
•fciilo precário, assim,quando nao mais lhe interessar a
indústria, naturalmente êle desmanchará o barracão, e
aí ficará o terreno, São estas as consideraçães em._ con
trário e a sugestão que apresentamos. Sala das Comis-
sães, 26 de setembro de 1956. as) Ludário Ponseca -
César de Brito Portas Pilho - Constantino Negreli,

Cordiais saudaçSes

Joaquim Antônio Caiado Prança
PSBSIEENTE M GAMARA
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ESTADO DO ESPÍRITO SANTO

CÂMARA MUNICIPAL DE CACHÜEIRO DE ITAPEMIRIM

EXERCÍCIO DE 198..56..

ASSUNTO ,
Ü^ojeto ü® Lei s/r

1  ' '

INICIATIVA:

Po d®r - Bjrif.c-at Ivo

1^

HISTÓRICO:
Bayia a p^ítição de Walter Ifechado e

-Wilson Bon-ydiman d? X.Lelo

AUTUAÇÃO

Aos oito

mil novecentos e oitenta e

dias do mês de junho do ano de

, autúo o Projeto de Lei

supra-citado e mais documentos que se seguem

Período da presidência: 19 56 „„a I9„„

Presidente:" Joaquln Aatonn.o Colarle Pranco.

Vicé-Presidente: Coostantino Hegoolli

r Secretario: : ^ '

2* Secretário: ;



Câmara municipal

D E

CACHOEIRO DE ITAP.BMIRIM

ANO:- 1956

ASSUNTO:- Ofício 172 do Poder Executivò

' -/i ; ■>

a-k. k '
•  I '. 1

HISTÓRICO:- Envia à consideração da Câmara, petiçSes de Walter Machado
e Wilson Bonadiman Mólo.

A  U T U A Ç A O

Aos oito dias do mês de junho de mil novecentos e cinqüenta
e seis, autuo o ofício nS 172 do Poder Executivo e demais documentos
que seguem.

Secretário
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ESTADO DO espirito SANTO

PREFEITURA MUNICIPAL DE CACHOEIRO DE ITAPEMIRIM

Ofklo N. 172

Anexos

Cachoeiro âs Itapemirim, 30 de naio de 1956

Exnio. Sr. 6-7^

■^residente da Câmara Municipal
westa

â* consideração dessa Egrégia Gamara, envio
as petições de "^alter inchado e Wilson Eonadiman Melo.

.  Gom o maior apreço e consideração suPscre-
.vo-me.

Saudações

A
iUU'

"jÊntonio Ferreira Penedo SoPrinhÇ
PREFEITO MÜNICrPitL ^



ry

Exm2 Sr.,

Prefeito Municipal

Ga^iioeirò de. Itapemiriia

ríl

cíL^ / «>g>9

Walter Mfl-QJia,do, abaisco assinado., tendo em

vista 0::.despacho exarado por ¥. Excia. no requerimento

protocolado sob o nÊ 696^ em o qual solicitava transfe

rência doa seus direitos sobre o açougue ao lado do Mer

cad.o Municipal, para o Sr.'Wilson B.onadiman Melo, res-—

peitoaamente, requer a Y. Excia'a reconsideração do re

ferido despacbo, enviando, à consideração da Egrégia Ca

mara Municipal, para a devida apreciação.

p. deferimento.

Cacboeiro de.. Itapemirim, 28 de maio de 1956

í
\fífteFaTuF<.<'.

walter Macbado

ÈEFMÍÍIRà SíMígliitL ̂
■sojè^

feiiO Íí-â¥§:MÈ^MÍ

íroioe'fiíi'lis
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Exmo, Snr, Prefeito Municipal

V/ILSON -BOMDIIMN MELO, infra assinado, brasilei

ro, solteiro, comerciante, estabelecido nesta cidade, vem -

respeitosamente solicitar de V, Exc, o seguinte;
/'

" ' . í

Encaminhar a Qamara Municipal, o processo, que, sofreu o in:

deferimento de V, Sxc, ondem solicitava, lisença para se es:

tabelecer com Bar nesta cidade, e nao se conformar com o pa;

recer do Dr, Eliseu Lofego, D,D, Procurador Judicial desta

Prefeitura,

Nestes Termos

P, Deferimento

Cachoeiro de Itapimirim IS de Maio de 1956

Jlãi£x
Nilson Bonadiraànn?5ed:ov

■  c... .
c-v-roa euoi.'.-uí.-c-a;.o:

.  .-o..

|U" ^

/A

V)
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limo, Srs. PrOvSidente e demais Vereadores da Gamara Municipal

de üachoeiro de Itapimirim

WILSON BGMDIMãM MELO, infra assinado, brasileiro, soltei

-ro, comerciante, estabelecido nesta praça de Cachoeiro de Itapi

mirim, vem data, vênia expor e requerer a V, Sa,^ o Seguinte; ;

1,)- que por força de documento particular o Snr, WALTER" MACHADO

lhe cedeu e transferio todos os seus direitos e obrigações sobre

o açougue situado ao lado do prédio do Mercado Municipal nesta -

cidade, com insençao de"alugueres por ( 10) anos, de comformida^

de com as leis 296 de lS,S.,954 e 421 de 14» 12, 055;
\  rv .2,)- qüe por petição de 3 de Março deste a.no, o cedente e trans-

ferente WALTER MCHADO, encaminhou á Prefeitura Municipal, o seu.

pedido de transferencia ao suplicante WILSON BONADIMAN MELO,' de

seus direitos sobre o aludido açougue, petição protocolada sob.

, 696;

3,)- que segundo alegaçao do cedente WALTER MACHADO, o açougue

estava fechado e sem funcionar, portanto, há mais de um ano, is-

porque havia falta de bovinos, alem da. grande comcorrênoia para

exploração daquele râmo, motivo pelo qual se vio na conitigencia

de tranferir.os seus direitos sobre o aludido açougue;

4»)-que o .suplicante inteirado das-afirmações d.o cedente e trans
/N/

ferente nao teve duvida em transformar o râmo. de açougue em Bar,

pois isso nenhum prejuizo acarretaria á Prefeitura, de vez que o

suplicante se compromete a entregar o cômodo ora ocupado pelo -

seu Bar, findo o praso contratual, de déz (10 ) anos, transforrná

do novamente em açougue, de acordo com as exigências da Prefeitu

ra e da Saúde Pública;



A' Comissão de Justiça

Em,-5.14/6/9 5 6

Presidente d-a^amara

T<s> /^,
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